
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 11/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001319/2026 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, tampa de bueiro na Avenida Rio Branco, próximo a Casas Bahia, número 651,
no Centro.

Tal pedido se justifica ante a ausência de tampa de bueiro na calçada ser uma grave falha
de manutenção urbana que acarreta riscos à segurança pública, danos materiais e possíveis
responsabilizações jurídicas. As consequências variam desde acidentes físicos com pedestres até
problemas de infraestrutura. 

Palácio Barbosa Lima, 11 de fevereiro de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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